
PO:JER -TUDI •.~L'\R:!:O 
JUSTIÇA DC TRABAL~) 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome : OFICINA NOVA ESPERANCA EIRELI (MATRIZ E F I LIAIS) 
CNPJ : 37.580 . 912/0001-90 
Certidão nº : 21944 099/2021 
Expedição: 15/07/2021 , às 10:33:08 

\ 
\ 

Validade : 10/01/2022 - 180 (cento e oitenta) dias , contados da data 
de sua expedição . 

Certifica - se que OFICINA NOVA ESPERANCA EIRELI (MATRIZ E FILIAIS) , 
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 37 . 580 . 912/0001-90, NÃO CONSTA do Banco 
Nacion~l de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art . 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescenLado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa nº 1470 /20 11 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabi l idade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expediçã o . 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona - se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http: //www . tst . jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFO~ÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhista s constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em s entença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas , inclus ive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários , a honorários , a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Mi nistério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia . 
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CONTRA TO DA SOCTF.DAI>E LIMITADA: 
OFICINA NOVA €SPERANÇA LTDA 

Pelo presente Instrumento Particular de Contrato Social: 

SHEILANE RlBElRO BORGES, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 30/-06/1989, 
casada em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESÁRIA, CPF nº 046.045.515-02, 
CARTEIRA DE JDENTfDADE nº 06762024476, órgão expedidor D.EPART A~lENTO 
ESTADUAL DE TR.ANSlTO - BA, residcme e domiciliado(a) no(a) RUA MONSENHOR 
AD.ERBAL MIRANDA, 1.305, SERRARIA BRASIL, FEfR.A DE SANTANA. BA, CEP 
44003294, BRASIL. 

MATHEUS FERRECRA DE OLIVEIRA, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 
26/0312002, SOLTEIRO, EMPRESÁRIO. CPf n" 076.590.935-92. CARTEIRA DE 
JDENTIDADE nº 2110868600, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA 
PÚBLICA - BA, re!;ídente e domiciliado(a) no(a) RUA MONSENHOR ADERBAL 
MIRANDA, 1305. SERRARIA BRASIL. FEIRA DE SANTANA, BA, CEP 44003294. 
BRASlL. 

Resolvem conslituir urna sociedade limitada mediante as seguintes cláusulas. 

00 ENQUADRAMENTO 

CLÁUSULA PRIMl~IRA. Declara, sob as penas da lei , que se enquadt-a na condição de 
MICROEMPRESA - ME nos tem1os da Lei Complementar nº 123, de 14/l 2/2006. 

DO NOME EMPRESAIUAL. DA SEDE E DAS FILIAIS 

Cl. .. ÁUSULA SEGUNDA. A sociedade gira sob o nome emptesariaJ OFICINA NOVA 
ESPERANÇA LTDA e nome fantasia OflC!NA NOVA ESPERANCA. 

CLÁUSULA TERC:F.l'RA. A sociedade tem sede: RUA MARIA FERREIRA DE 
ALMElDA, 156, BRASÍLJA, FEIRA De SANTANA, BA, CEP 44.088-396. 

CLÁUSULA QUARTA. A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 
outra dependência, mediante alteração contratual , desde que aprovado pelos votos 
con:espondentt:s dos :>ócios, no mínimo, a três quartos do capital social, nos termos do art. 
1.076 da Lei nº 10.406/2002. 

' 

DO OBJETO SOCIAi. E DA DURAÇÃO 

CLÁUSULA QUINTA. A sociedade tem por objcto(s) social(ais): 

SERVIÇOS OE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEiCULOS 
AUTOMOTORES COMÉRCJO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRJOS NOVOS PARA 

~:!~~· )' ~lo..u.L ~ 

Req: 81000()00547036 Página t 
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Certifico o R~JIStro sob o nº 97975921 em 0 1/07í2020 
Protocolo 204 15 71 10 de 18!0612020 
Nome da empresa OFICINA NOVA ESPERANÇA L TOA NIRE 29204749187 
Este documento pode ser verificaoo em mtp.//regin.1ucoo.ba.gov.br/AUTENTICACAOOOCUMENTOSIAUTENTICACA0.11spx 

Chancela 241258681416764 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 01/0712020 
por Tiana Reuila M G de Araúio - Secretária-Geral 
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CONTRATODA SOCIEDADE LIMITADA: /~~ ~· 
OFICCNA NOVA ESPERANÇA LTDA t o 

VEÍCULOS AUTOMOTORES COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS. 
USADOS PARI\ VEÍCULOS AUTOMOTORES. 

CODIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS 

4520-0/01 - serviços dt: manutenção e reparação mccânka de veículos automotores. 
4530-7/03 - comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores. 
4530-7/04 - comt!rcio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores. 

CLÁUSULA SEXTA. A empresa iniciará suas atividades a partir da data do arquivamento 
e seu prazo de duração é indeterminado. 

DO CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA SÉTIMA: O capital social subscrito será de R$ 80.000,00 (Oitenta Mil Reais) 
dividido cm 80.000 (oitenta mil) quotas de valor nominal R$ l ,00 (Um Real) cada um~ 
totalmente integralizado nes'te ato em moeda corrente do país. 

Par~grafo Único: O capital social fica assim distribuído entre os sócios: 

SHETLANE RIBEIRO BORGES, com· 40.000 (quarenta mil) quotas, perfazendo um total de 
RS 40.000,00 (quarenta mil reais) integralizado; 
MATHEUS FERRElRA DE OLIVEIRA, com 40.000 (quarenta mil) quotas, perfazendo um 
total de R$ 40.000,00 !,quarenta mil reais) integralizado~ 

CLÁUSULA OlTA V A. As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas 
a terceiros sem o conscnümento do(s) outro(s) sócio(s), a quem fica assegurado, em igualdade 
de condições e preço di.reito de prefer~ncia para sua aquisição, se postas à venda. 
formalizando, se realix.ada a cessão delas. a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA NONA. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas. 
mas todos respondem solidariamente pela integrali:.a.t<;ão do capital social. 

DA ADMINISTRAÇÃO E DO PRO LABORE 

CLÁUSUl.A DÉCIMA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE a(o) 
Sooio(a) SHEILANR RlBEJ RO BORGES • lSOLADAMENTE a(o) Sócio( a) MA THEUS 
.FERREIRA DE OLIVEIRA com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na 
sodedade, judicial e extrajudicialmente. podendo praticar todos os atos compreendidos no 
objeto social, sempre: de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresaria l, 
vedado, no entanto, fozê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações 

À"~~#( 

Req: 81000000547036 

Certifico o Reg stro sob o n~ 97975921 em 01/07i2020 
Protocolo 204157110 de 18/0612020 
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Nome da empresa OFICINA NOVA ESPERANÇA LTOA NIRE 29204749187 
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JUCEB Este documen!.o pode ser verificado em http:í/regln.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAOOOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 241.í!58681416764 
Esta cópia fot autenticada digitalmente e assinada em 01/07/2020 
por Tiana Reg·1a M G de Araújo - Secretária-Geral 
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CONfRATO DA SOCTE-DADE LIMITADA: ~ ~3'-T 

O lfi'ICINA NOVA ESPERANÇA LTDA ( Z§(F~:.J 
seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar be· 
imóveis da sociedade. sem autorização do(s) outro(s) sócio(s). 

Pará_grafo único. No exercício da administração, o administrador terá direito a uma retirada 
mensal a titulo de pro labore, cujo valor será definido de comum acordo entre os sócios. 

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS .LUCROS E PERDAS 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Ao término de cada exercício social. em 31 de 
deze.mbro. o administrador prestará contas justificadas de sua administrayão, procedendo à 
elaboração do inventário, do balanyo patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

§ l 0 Por deliberação dos sócios a distribuição de lucros poderá ser em qualquer periodo do 
ano a partir de resultado do período apurado. 

§ 2° A distribuição dos lucros poderá não obedecer a participação do sócio desde que 
aprovada pelos sócios cotis1as. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. Nos quatro meses seguintes ao término do exercício 
social, · as sócios delibera.rilo sobre as contas e designarão administrador(es), quando for o 
caso. 

DO FALECIMENTO DE SÓCIO 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará sua atividade com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo 
interesse destes ou do(s) !;ócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e 
liquidado com bai;c na situação patrimonial da sociedadé, à data da resolução. verificada em 
balanço especialmente levantado. 

8 

Parágrafo único. O mesmo procedimento será udotado cm outros casos em que a sociedade 
se resolva em relação a seu sócio. 

DA DECLARAÇÃO DE DESJMPEDlMENTO 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. O(s) Administrador (es) declara(m). sob as penas da lei, 
que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude 
de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que v:cde, ainda que 
temporaria:menle, o acesso a cargos públicos, ou por crime fa1imenlar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé púhlica 
ou propriedade. 

,,,,./ ~~ 
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Reti: 81000000547036 
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Certifico o Registro sob o n• 97975921 em 01/0712020 
Protôcolo 204 1571 1 O ele 1810612020 
Nome da empresa OFICINA NOVA ESPERANÇA L iOA NlRE 29204749187 
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JUCEB 
Este documento pv<le ser verificado em ht1p:í/regin.jur;;ob.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 

Chancela 241258681416764 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 01/0712020 
por n ana Regila ·rv G de Araújo - Secretária-Geral 
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CONTRA TO DA SOClEPADE LIMITADA: 
OFICINA NOVA ESPERANÇA L TDA 

DOS CASOS OMISSOS 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. Os casos omissos no presente contrato serão resolvidos 
pelo consenso dos sócios, com observância da Lei nº 10.406/2002. 

FORO 

C LÁUSULA DtCIMA SEXTA. Fica eleito o foro de FEIRA DE SANTANA - BAHIA para 
o exercfcio .e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim j ustos· e contratados, lavram este instrumento. 

FEIRA DE SANTANA - BA, 4 de junho de 2020. 

VJ ~;..b-nJ._ f.l\.bJ...Ü-u.9 8~ 

SHEILANE RIBEIRO BORGES 

1~.wn /bvu.ioa ..d,1 êlt;.uúuz 

MATHEUS FERREIRA Dt: OLIVEIRA 

Req: 8l000000547036 

Certifico o Registro :;ob o n• 97975921 em 01/07/2020 
Protocolo 204 i 5711 O de 18f06l2020 
Nome da empresa OFICINA NOVA ESPERANÇA LTDA NIRE 29204749187 
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IUC•B Este documento pode ser verificado em httpJ/reg1n.juceb.ba.gov.brlAUTENTICACAODOCUMENTOSIAUTENTICACAO.aspx 
Chancela 241258681416764 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 01/0712020 
por nana Regila M G de Araujo • Secret~ria-Geral 
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so~u: DA EMPRESA 

PftOTOCOl,O 

AfO 

! E\ F.NTO 

'llü 292047491 ~:f 
: /\'l'I i7.5J\0.9l2/00IJl -':10 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO 

OFICINA NOVA ESPERANÇA 1.;TDA 

2041 !i7 li o . J 8/06l2020 

090 • C:ONTilA TO 

090-CONTllATO 

MATRIZ 

'L!l.TlHCO O REGISTRO EM Ot/07.'2020 
'R;; roem.o AflQlílV A. MENTO 29204749187 OE o 1 f07!20'.W DATA ~~"1',.)\ÁO ~ ~ f0712020 
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~'2..~ H.S.~~ 

TIANA RHill.A MO DE ARAÚJO 

Sccn:lária-Gcral 

.Junta Comercial do Estado da Bahia 
Certifico o Regístn:i sob o nº 97975921 em 01/0712020 
Protocolo 2041&7110 de 1810612020 

204157110 

01/0712020 .. 
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Nome da empresa OFICINA NOVA ESPERANÇA LTOA NIRE 29204749187 
Este documento p:ide ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.a-spx 

Chancela 241258!i81'116764 
Esta cópia foi aulrnticada digitalmente e assinada em 01/07/2020 
por Tiana Reglla M G de Ara(tjo - Seaetària-Geral 
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REPIJBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURfDICA 

l.itJl.leRO OE INSCRIÇÃO 
37 .580.912/0001·90 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO' OATAOEABERTIJRA 
CADASTRAL 0110112020 

>k.~Mé a.IPR!!SARIAI. 

OFICINA NOVA ESPERANCA LTDA 

r·=·•vtc 00 astl<aELECIMENlO !NOME OE FANTASIA\ 

1. OFICINA NOVA ESPERANCA 

Í F.00100 E DESCRIÇÃO OA A1W!OAOE ECON6iiic:A PRINCIPAL 
1 4'1.20·0.01 • Serviços de m1mutenção o reparação mec;tnlca de velculos automotores (Dispensada *) 
' 
1' ;r"QJGO S: nESCRIÇÃO DAS ATIVID.AJ:)ES ECO~OM\CAS S ECUNDMIAS 
, 4S.30..7-03 ·Comércio a varejo de pu.ças e acesaôrloa novos para veículos automotores (Dispensada") 
! ~3.30.7--04 • Comércio a varejo de poças e acessórios usados para velculos automotores (Dispensada •) 

[

POR'!'!! 
ME 

J 
:;(;:01:30 E. DESÇ."!IÇÃO DA NATUREZA JURIOiCA l 

1 2Q~2 • Sociedade Empresária Llmitilda __J 

1 r ..ooAAOOuRô 
1 I R MARIA FERREIRA DE ALMElDA 

Í CliP 
1 44.088-396 

8AIMO,'OJST1':1TO 

BRASIUA 

f"ü'ioêREÇO ELETRÔNICO 
! El.MAR704@HOTMAILCOM 

J C.NTE rtDG.itÃTlllO flt:.Sl>ONSA\/EI. (l'i'l'l) 
1 r./11 ..... 

j l S!Tl)AÇÁO CADASTRAL 
! ATfVA 

1 v~nva OE S"NAÇÃO CAD/ISTIW. 

f~ifUAÇAO ESPECIAL ! t 4a:it, ·•1f• 

[~~~ERÕ [ 
CôM?LEMENTó ........ _ :J 

[

MUNICIPIO 

~E~~()E SANTANA 
~I 
~ 

[

TELEFONE 
(75) 8295-8734/ (75) 8221·5125 :J 

DATA DA SITV,._çAo CADASTRA!. 

01/0712020 

PAl A OI\ SITUA O ESPEClfl.t. .............. 

" A dispensa de alvarás. e licenças d direito do ompreendedor que atende aos requisitos constantes na Resoluç~o CGSIM ,,. 51, dtJ 11 ue 
"•''" áe 2010, ou da leg1slllçâo orópda encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não rendo a Receite Federal qualq1;er 
• .•xnsao11tdadtt quanto ás atMdacJes dispensadas. 

.r:rovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863. de 27 de dezembro de 2018, 

:nítido no dia 02/0712020 às 10 :28:29 (data e hora de Brasília). Pagina: 1/1 



Co1rlsUlta Básica ao Cadastro do ICMS da Bahia 

w.10~ •L1·m 'lp-t•fH' 

I'dêntlflcação 

CNPJ: 37.580.912/0001-90 Inscrlçio Estad~al: 168 . .S96,767 ME 
Razão Social: OFICINA NOVA ESPERANCA LTDA 

Home fantasia: OFIClNA NOVA ESPERANCA 

N.atureza Jurfdlca: SOCIEDADE EM PRESARIA LIMITADA 

Utildade de Atendimento: SGF/DI~T/GERAP/CORAP NORTE 

Unidade de Ffscalização: INFAZ C:NTRO NORTE 

Endereço 

logradouro: RUA MARIA FERREIRA DE ALMEIDA 

Número: 156 

.Bairro/Distrito: BRASJUA 

f4unidp1o: FEJRA OE SANTANA 

Complemento: 

CEP: 44088-396 

UF:8A 

Telefone: (75) 82958734 

Referência: PROXTMO A AV PRESIDENTE OUTRA 

E-mail; ELMAR704@HOTMAI LCOM 

Locallzaçlo: ZONA UR~ANA 

0('rn11e11!~ T fibvtiu lo Elutró11tc.o • OTE 

Slntaçio do DTE: NÃO CREDENCIADO 

Situação da Conta: lNEXISTENTE 

Data do Credenciamento: INEXISTENTE 

Data da Criaçlo da Conta: INEXISTENTE 

i"f<ln1<H;oc.; Cnml)fcme 1•\1>"<:S 

Pata de Inclusão do Contrlbulnt.i: 01/07/2020 

Atividade Econ&mlca Prtnclpal: 

4520001 · Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 

Atividade Econômica Secundária 

4[.30703 · Comércio a vareio de peç;as e acessórios novos para veículos automotores 

4530704 - Comércio a varejo de peç;as e acessórios usados para veículos automotores 

Unid ade; UNIDADE PRODUTIVA 

Forma de Atuação 

- ESTABELECIMENTO FIXO 

.:ondição: MlCROEMPRESA 

r orma d e pagamento: C/ CORRENTE FISCAL 

Situação Cadastral Vigente: ATlVO 

Endereço: RUA MARIA FERREIRA DE ALMEIDA 

Referência: 

Bairro: BRASlLlA 

Munldplo: FEIRA DE SANTANA 

CIH&lflcação CRC: Profissional 

Nome: ELMAR NERY MORAES 

Responsável pela organização contábil 

Classificação CRC: Proflssmnat 

Nome: 

End&reço 

r~,1e-·~(:('; de- Cc1rt?-,,:piô •~<.irnCt'l 

''* . l "' ,, 

CRC: 28377 -BA 

CRC: 

Endereço: RUA CONSELHEIRO Flt\NCO ANDAR 4 SALA 406 

lllúmero: 464 B•iirro: CENTRO Município: FEIRA DE SANTANA 

Referend a: CEP:44002272 

Te!efone: (75) 32119917 C:elular: O Fax:() 

Complemento: 

Número: 156 

CEP: 44088396 

UF: BA 

Tipo CRC: Orl~Jtnario 

Tlpo CRC: Oríqioarlo 

UF: BA 

e-mail: 



Câmara de 
Vereadores 
Município de lran\ · Bahia 

Casa da Cidadania 

CONTRA TO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 0047/2021 

Contrato de Prestação de 
Servi90 que entre si celebram 
a CAMARA MUNICIPAL de 
IRARÁ/BA e a EMPRESA 
OFICINA NOVA ESPERANÇA 
LTDA. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE IRARÁ/BAHIA, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ nº. 13.226.238/0001-81, com sede à Praça Presidente Tancredo Neves, 
120, Centro, Irará, Estado da Bahia, neste ato, representada pelo Excelentíssimo Senhor 
Presidente Genivaldo Batista da Silva, inscrito no CPF sob o nº 971.735.255-00 e RG nº 
06897673 90 - SSP/BA, residente e domiciliado na Fz. Varzea, 15, municipio de Irará­
Bahia, neste ato denominado de CONTRATANTE e do outro lado a empresa OFICINA 
NOVA ESPERANÇA LTDA, com endereço à Rua Maria Ferreira de Almeida, 156, Brasília -
Feira de Santana - BA, CEP:44.088-396, inscrita no CNPJ sob o nº 37.580.912/0001-90, 
nesse ato representada pela S~. Sheilane Ribeiro Borges, portadora do RG nº 1493177435 
e inscrito no CPF sob o nº 046.045.515-02, a seguir denominada CONTRATADA, resolvem 
celebrar o presente Contrato de prestação de serviços mecânicos com reposição de peças, 
autorizado pelo despacho constante no Processo Administrativo nº. 0047/2021 , Dispensa 
de Licitação nº. 0042/2021 , com fundamento jurídico conforme o disposto no artigo 24, 
inciso li, da Lei Federal 8.666/93, mediante condições e cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA 1ª-DO OBJETO 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de serviços mecânicos, 
destinados a manutenção e conservação do veículo FIAT/SIENA A TIRACTIV, de Placa 
Policial PKM 9119, pertencente a este Poder Legislativo. 

CLÁUSULA 2ª - DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Integram o presente Contrato o Processo Administrativo nº 0047/2021 , Dispensa de 
Licitação nº 0042/2021, com a proposta da CONTRATADA, bem como o parecer que 
reconhece a dispensa da licitação, conforme o disposto no art. 24, inciso li, da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA 3ª - DO REGIME DE EXECUÇÃO 
O Regime de execução deste contrato é indireto por preço global. 

CLÁUSULA 4ª - DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
4.1 O presente contrato tem o valor global de R$ 800,00 (Oitocentos reais), que será pago 
após entrega dos serviços e emissão de nota fiscal e atesto por Servidor responsável; 

4.2 O valor devido à CONTRATADA deverá ser pago pela CONTRATANTE, após 
recebimento do material solicitado, após o atesto da Nota Fiscal/Fatura, emitida em nome 
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da CONTRATANTE, no valor e condições estabelecidas neste contrato, obedecida a Lei 
4.320/64; 

4.3 Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no 
todo ou em parte, a tramitação da Nota Fiscal/Fatura será suspensa para que a 
CONTRATADA tome as providências necessárias à sua correção, passando a ser 
considerada, para efoito de pagamento, a data da reapresentação do documento em 
questão, corrigido e atestado; 

4.4 O preço global a ser pago à CONTRATADA será fixo e irreajustável, incluindo todas as 
despesas para a execução do contrato. 

CLÁUSULA 5ª - DA VIGÊNCIA 
A vigência do presentH instrumento se inicia em de 15 de julho de 2021 , com término em 16 
de julho de 2021 . Findo este prazo as partes não terão nenhuma obrigação uma para com a 
outra, salvo os pagamentos em atraso. 

Parágrafo Único - O presente instrumento, a critério da CONTRATANTE, poderá, ao seu 
final, ser prorrogado mediante termo aditivo, de acordo com as previsões constantes na Lei 
Federal 8.666/93. 

CLÁUSULA 6ª - DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
O objeto contratado será executado nos termos constantes neste contrato, de acordo com 
os valores constantes na proposta apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA 7ª • DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS 
Os impostos por ventura devidos, em razão do faturamento de serviços abrangidos por este 
Contrato, deverão ser retidos pela fonte pagadora, na ocasião do pagamento da Nota 
Fiscal/Fatura. 

CLÁUSULA 8ª - DO CREDITO ORÇAMENTÁRIO 
As despesas para conter o presente, correrão por conta da dotação orçamentária: 

Unidade Orçamentária: 01.01 
Projeto/atividade: 2001 
Elemento de despesa: 3190.39.00 
Fonte: O 

CLÁUSULA 9ª - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
9.1 Responder, por quaisquer danos que venham a causar à União, Estado, Município ou a 
terceiros, em função do objeto do contrato firmado. 

9.2 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem nos serviços, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 
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9.3 Indenizar, inclusive a terceiros, em consequência de eventuais danos materiais ou 
institucionais, causados pelo CONTRATADO ou seus prepostos, na execução de suas 
atividades. 

9.4 Manter durante toda a execução do contrato as mesmas condições exigidas no 
momento da contratação. 

9.5 O Contratado será responsável pelos danos que venha causar ao patrimônio do 
Município, por imprudência ou negligencia especialmente quando aquele estiver sob seus 
cuidados. 

CLÁUSULA 10ª ·DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 
10.1 Dar ciência à CONTRATADA de quaisquer modificações que venham a ocorrer neste 
contrato. 

10.2 Efetuar todos os pagamentos nas condições pactuadas. 

CLAUSULA 11ª- DA RECISÃO 
O presente contrato será rescindido na ocorrência das hipóteses previstas, em especial nos 
Artigos 77 e 78, bEim como em qualquer outro dispositivo da Lei nº 8.666/93 e suas 
posteriores alterações, ou mediante iniciativa expressa por escrito, de uma das partes com 
antecedência mínima de 30 dias. 

CLAUSULA 12ª - DAS PENALIDADES E MULTAS 
Nos casos de atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do compromisso assumido 
com o contratante as sanções administrativas aplicadas à contratada serão: 

12.1 -Advertência sempre que forem constatadas infrações leves; 

12.2 - Multa por atraso imotivado no cumprimento do objeto deste contrato será aplicado o 
disposto do parágrafo primeiro da cláusula décima segunda; 

12.3 - Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a 
Administração Por um período de até 02 (dois) anos, conforme disposto no inciso Ili do art. 
87 de Lei Federal 8.666/93. 

12.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
conforme o disposto no inciso IV do art. 87 da Lei Federal 8.666/93; 

Parãgrafo primeiro - O atraso injustificado no prazo de conclusão dos serviços implicará 
aplicação de multa correspondente a 1 % por dia de atraso, calculada sobre o valor total do 
contrato, até o limite de 30% desse valor. 
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Paragrafo s-egundo · Na h1;>ótese da subtlauS'Jla antenor o atraso 1n;vsilfi<:ado por perto-j.:i . 
s:upeoor a 30 õ1as caractenzarà o descumpnmento total da obngação. p.Jnrvel co:TI ~ 
sanções prev'\Stas llOS inosos lll e IV do caput desta cláusula. 

Parágrafo terceiro • Serão considerados lllfUStmcados. os atrasos não comufllCados 
tempestivamente u Indevidamente fundamentados, e a aceitação das iusti.icativas ficarão a 
cnteno do Contratante. 

Parágrafo quarto - Sempre que não houver prejuízo para o Contratante, as pena~actes 
impostas poderão ser relevadas ou transformadas em outras de menor sanção. a seu 
critério. 

Parágrafo quinto • A aplicação das pena~"dacies serã precedida da coocessao da 
oportunidade óe :3mpla defesa por parte da Contratada. na forma da lei 

CLAUSULA 13ª - DA LEGISLAÇÃO 
O presente ~ato é regido pela Lei nº 8.6ô6J93 a qual as partes se suieilam para 
resolução dos casos em que este instrumento for omisso. aphcando as penalté~des 
previstas nos Artígos 86 a 88, da rnenclOnada Lei. que as partes declaram ter p!eno 
conhecimento do teor. 

CLÁUSULA 1411 • As partes elegem e Foro da Comarca óe Irará. para d1nm1r quaisquer 
dúvidas decorre.1tes ào presenle contrato. 

E, por estarem assim, justos e contratados. assinam o presente em 03 (quatro) vias de igual 
teor, para um só fün em presença das testemunhas abaixo assinadas. 

Testemunhas: 

lrarâ/BA. 15 de julho de 2021 . 

~,.,, ._._fLL ~ t-A=- 4s~ 
~AL~BA 

Genivaldo Batista da Silva 
CONTRATANTE 

OFICINA NOVA ESPERANÇA L TOA 
Sheilane Ribeiro Borges 

CONTRATADA 
{3.7 .S80.912/000t-9õl 
NOVA ESPlRANÇA AUTO SERVICE 
RUA MUI" HtUIRA DE ALMl:IOA, 1 !\6 

&1'ASii .. 1t.- Cf•. 4• .fJH·'\q'.l . L ~ftR.t. flE SANTAN• • ' _J 

Ó-~~ ~~w emM 
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EXTRATO CONTRATO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N" 004712021 

DISPENSA LICITAÇÃO N" 004212021 

CON11tATANTE: CAMARA MUNICIPAL DE IRARÁ. CONTRATADO: OFICINA NOVA ESPERANÇA LIDA, 
INSC~ITA NO CNPJ SOB 37.580.912/0001-90; OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MECÂNICO. VALOR DO 
CONTRATO: R$ 800,00 (OITOCENTOS REAIS). DATA ASSINA11JRA DO CONTRATO; 15/071202 1. SIGNATÁRIOS: 
GENIVALDO BATISTA DA SILVA- PELA CONTRATANTE. SHEILANE RIBEIRO BORGES - PELA CONTRATADA. 

CNPJ: 13.226.23810001-81 
Praça Presidente Tancredo Neves, ni.120, Centro, Irará-Bahia. CEP.: 442555· 

000.(75)3247-2294. email: camaradeyereadoresdelrara@hotmall.com 

Certificação Digital: TVBNCL WX-TBJ7SGRP-QPF/3XIO-COKUT1 PI 
Versão eletrônica disponível em: https:/ldoem.org.brlpl/ba/irara 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-212007 de 24/0812007, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -/CP Brasil 


